
DESTGNAçÃO DE FTSCAL DE CONTRATO

Designa servidor para âcompânhar e fiscalizar a execução dos

contratos no exeÍcicio de 2022, Íirmados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Estado do PaTá.

A Prefeita Municipal de Canaá dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ

GADELHA, no uso de suas atribuiÉes legais, considerando o disposto no art.67 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993.

RESOLVE:

Arl, 10 - Designar o(a) servido(a) ARLINDo DoS SANToS ARAÚJo, CPF n0 394.252.í53.9'1,,

Matricula: 0231058, cargo/função: ASSESSOR ESPECIAL l, para acompanhar e fiscalizar a exêcução

dos contratados no exercício de 2022, cujo o objeto é fomecimento de Combustível, lubrificante e

derivados, das seguintes secretarias e Íundo municipal.iunto a Secretaria Municipal de Administração de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
SecretaÍia l\4unicipal de Desenvolvimento Social

Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente- CMDCA

Fundo Municipal Desenvolvimento Social

Fundo Municipal de Meio Ambiente

Controladoria Geral lntemo do Município

Procuradoria Geral do Município

Secretaria Municipal de Govemo
Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Administnação

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Obras

Secretaria Municipal de Segurança Pública Viária- SEMSPUV

Secretaria Municipal de Produção e Desenvolvimento Rural

Secretaria Municipal de lndustria e Comercio
Secrelaria Municipal de Habitação

Art, ? - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro póprio todas as ocoÍências à

sua execuçã0, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou dos deÍeitos observados,

e, submeter aos seus superiores, em têmpo hábil, as decisões e as providências quê ultrapassarêm a sua

competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou matenais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao obleto do contrato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoÍidade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

llF atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas Íiscais relativas aos serviços

prestados e/ou aos materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNrcrpAL DE c,lxeÀ oos cene.lÁs

GABINETE DA PREFEITA

N'
Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 03 de janeto de 2022.

PoÉaria no 0tU2022.GP



Art.30. Pela acumulaçâo das alribuiÉes rêferente ao cargo atual de ocupaçâo e o

acompanhamento e Íiscalizaçâo à execução dos contratados no exercício de 2022 Íirmados pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PARA, não decorÍeráo ao
nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo
de origem.

E§TADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIX,IÃ OOS CAU.IÁS

CABINETE DA PREFEITA

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

AÉ. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contário,

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, AO 03 (tTêS)

dia do mês de janeiro de 2022.

J..EMTRAR^MU&*I&t^
Prefeita ilflricipal

DELHA

Canaã dos Carajtu, Estado do Pará, 03 de jateíro de 2022.



ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

CABINETE DA PREFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, ARLINDO DOS SANToS ARAÚJO, CPF no 394.252.153-91, Matricula: 0231058, cargo/Íunção:

ASSESSOR ESPECIAL l, FISCAL DE CONTRATO, nomeado pela pofiana04l2022-GP, designado para

acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratados no exercicio de 2022, firmados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ESTADO D0 PARÁ, aceitando o encargo e presto os seguintes

compromissos,

Atenciosamente,

"Art. 67 da Lei Geraldas Licitaçoes N0 8.666/93"

"Art.67 A execução do contÍato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação

de teÍceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinente a essa atribuição'

"§ 10 0 representante da Administragão anotará em registro próprio todas as

oconências relacionadas com a execução do contrato, detêrminando o que for

necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados.'

"§ 20 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representanb

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.'

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição pan funcionar nos autos na qualidade para o
qual fui designado (a)

Do quê para constar, lavra-se o presente Termo, q ao Íim assino.

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de representar os Íirmados pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DoS CARAJAS, ESTADo D0 PARA, aceitando o encargo presto

os seguintes compromissos, no acompanhamento e fiscalização que envolver a execução dê contaalos.

a

ARLIN S ARAUJO
ntrato

22.GP

Canaâ dos Caraj as, Estado do Pará, 03 de jarctro de 2022

DA LEGALIDADE:
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submcteÍ aos seus superioÍes, em tempo hiíüil. as decisões e as
pÍovidências que ultÍapassaÍem a sua com!,elência- nos termos da lei;
II - avaliar, continuamente, â quâlidade dos serviços prestados e/ou
múeriais fomecidos pela CONTRATADA, em peíodicidade
adcqúada ao obj€to do conúato- e duÍante o seu periodo de validade,
eventualmente. pÍopor a autoridâde superioÍ a aplica§ão das
penalidades legâlÍnente eslabetecidasi
Itl- alcslar, fomalÍncnte, nos âutos dos processos, âs notâs fiscâis
rclativas aos serviçm pÍestados e/ou aos mateiais fomecidos. antes do
oncaminhamento ao FinanceiÍo paÍa pagamcnto.

Aí, 3' - Pela eumulaçào das atnbuiçaÉs Íeferente âo cârgo âtual de
ocupação e o âcompanhammto e fiscalização à execução dos
cont atados no exeÍcicio de 2022 ÍiÍmados pela SecÍetaÍia Municipal
de Desenvolvirnento Econômico do Município Canaã dos CâÍâjá§,
Estâdo do PaÍi, não decoÍÍerão ilo nomeado, o acÍéscimo aos seus

vencimentos. continuaÍldo os mesmos a Íeceber de amrdo com o
câÍgo de oígem.

AÍ. 4' - Dê-se ciência âo scNidor dcsignado e publique-se

Àrt. 5' - Esta PortaÍia entÍa em vigor na dala dc sua assinatura.

Àrt 60 - Revogâm-se âs disposições em contÍáfio.

REGISTRE-SE, PTIBLIQIIE-SE, CUMPRA-Sf .

GABINETE DA PREFETTA MTI\ICIPÀL DF. CANAÀ DOS
cARÁJÁs, f,sTAIlo DO PARÁ, ao 04 (quarro) dia mês jâneiÍo de
2022.

JOSEMIRÁ RAIMLNDA DINIZ CADELTIA
Prcfeit Municip{l

TERIIO DE COIIPROl\ÍÍSSO E RISPOr-SÂBILIDADE

Eu, CUILHERME PEREIRÂ NEVES. CPF n" 709.773.482-53.
Múc,uln 3236625, caqo/firnçào: Audilor Ámbiental, para
acompaíhÍú e ÍiscalizÍ a execuçâo dos contratados no exercicio de
2022, Íirmados p€la SecretaÍia Municipal de Dcsenvolvimento
Econômico do Muoicipio Canaâ dos CaÍajá6, Estado do Pará,
referente ao disúito empresaÍial. aceitando o mcârgo e pÍesto os

seguintes compromissos.

DA LEGÀLIDADE:

'Aí. 67 da Lei Geral das Lictuâçôes N' t.666,93"

"Aí. 67 A êxecuçâo do contralo deveÍá scr acompmhada c fiscalizadâ
poÍ um ÍepÍesentant€ da Adminislraçào €specialmentc designado,
permitida a contratâçâo de terceios para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações peninente a essa aribuição"

'§ l'O ÍepÍesentante da Administraçâo anotaná em íegisúo pópÍio
todas as ocoÍrências Íelacionadas com a execução do conlrato.
dererminando o que foÍ necessiário à regnlaÚizaçÁo das fâltas ou
defeitos obsorvados."

*§ 2" As decisões e pÍovidências que ultrapassarcm a competência do
rcprcscnta e deverão ser solicitadâs a seus superiorcs em lempo hát il
paÍa a adoção dâs medidas convenicntcs."

Comprometo-me a bem desempcnhar e cumpriÍ as at ibuiçôes de
rcpÍeseÍtar os firmados pela Secretaria Municipal de
DesenvolviÍrento Econômico do Município Canaã dos Cârajár,
Fstado do Pârii aceitando o encaÍgo preslo os srguintes
compÍomissos, no acomparhâÍnento e íiscâlizâçãb qüe envolveÍ a
execução de contalos.

Declarc.Íre desimpedido (a) e sem suspeiçâo para frrÍcionaÍ nos altos
na qualidade par'á o qual fui dcsignado (a).

Do quê paÍa constaÍ, lavÍa-s,e o pÍe,sentê TeÍÍno, que ao fim assino.

Atenciosamente

GUILIIERTIE PEREIRA NEVES
Fiscal de Contrato
Poí 08/2022-GP

Public.do por:
Dâniel de S. Diniz da Silva

Cúligo ldeotiíicâdor:t7L755I»

CABI\EI'}] D..\ PREFEÍI'.7
PORT..{Rlt \" 0{/2022

Poíârir n" 0{,r022-GP

Df,SIGNAçÂO Df, IISCAI, D8 CONTRATO

Designa servidoÍ para acompimhe e fiscalizâÍ a
execuçâo dos @núato§ no cxcrcicio dc 2022,
firmados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANAA DOS CARAJAS, Êstado do Pará

A PÍefeita Municipal de CâÍaà dos Carajás. Estado do Parii o SÍ.
JOSEMIRA RÁIMUNDA DINIZ GADELIIA. oo tl§o dc sui§
alribuições legais. mnsidcÍândo o disposto no aí- 67 da Lei 8.666, de
2l dejunho de 1993.

RESOLVEI

-

I cpF r' J94Js2-rí,-et- MaEiiilã- o2ito5t.
(áÍgoltuh-Eão: ASSESSOR ESPECIAL l. para aoompanhar e fiscalizar
a execuçâo dos çontratados no exercicio de 2022, cujo o objeto é
foÍnecimento de Combustivel, lúÍificante e deÍivados, das seguintês
secÍetaÍiâs e ftrndo muÍicipâl junto a SecÍetúia Municipal de
Administraçâo de Canâã dos CaÍqjás, Esrâdo do PaÍá.

Fundo Municipal de Saúde
SecÍetaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educaçào
Sccrelaria Municipal de Educaçâo
secreÍaÍia Municipal de DesenvolviÍnenro Social
Fundo Municiprl do Dircito d. Criança e do 

^dolescertc- 
CMDCA

Fundo Municipal Deseívolviírento social
Fundo Muniçipal dc Meio Ambiente
ContÍoladoÍia Gerâl lntemo do Município
PÍocuÍâdoria C€ral do Muíicípio
SÊcretaria Municipâl de Govemo
SecrctâÍia Municipal de Plâncjútnto
Secretaria MuÍricipal de Administração
Se.ÍetaÍia Municipal de Finanç5s
SecÍetraÍia Municipal de ObÍâs
SecrctaÍia Municipal do SeguÍançá Pública ViáÍia- SEMSPUV
SccretaÍia Municipâl de Produçào e Ixsenvolvimento Rural
SecÍctúia Municipal de lndustaia e ComeÍcio
SecÍctaria Municipal de Habita@

Art 2' - Determinar que o Íiscal ora desi8nado deverá:

I - zelar pelo fiel cuÍrpÍimento do mnÍalo. ânolaÍdo em registro
própío todas as ocorÍências à sua execução. dcleÍminando o quc foí
ncccssiirio à ÍegulârizÀçâo dÀs faltÀs ou dos defeitos observados. e.

submeter âos seus supeÍioÍes, em rempo hábil. as decisões e âs

providências qre ulúaprssúem a sua competêíciÀ nos tcÍmos da lei:
ll - avaliâr. conlinuammte. a qualidade dos seniços prsstados e/ou
múeriais fomecidos pela CONTRATADA. em periodicidade
adequada ao objeto do conÍarc, Ê duÍante o seu peÍíodo de validâde.
eventualmenrc, pÍopor a auloídadc supeíoÍ a aplicaçâo das
penalidades legalmente estabelecida§:
lll- arestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscâis
relariv s aos serviços prestados e/ou aos mateÍiais fomecidos. antes do
enczrnirharÍrcnlo m FinmceiÍo pdâ pâgamento.

w\À,\ .diaÍiomunicipal.com.bÍ/famep r5

Art. 3" - Pela acumulação das atribui@es ÍefeÍente âo câÍgo alual de
ocupação e o acompímhrmento e llscali?âçâo à execuçâo dos
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contratados no exercicio de 2022 firmâdos pela PREFEITURA
MUNICIPAI- DE CANAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PARA,
nào decorÍerão âo nomeado. o ircréscrmo aos sÉüs rencinrentos,
coítinuando os mesmos â recebcr de acordo com o caÍgo de origem.

Aí. ,1" - Dê-se ciência ao servidoÍ desi8nado e publique-se

Art.5" - Esta PoíâÍia enlÍa em vigoÍ na data dc suaassinatuÍÍL

An. 6" - Revogam-sc as disposiçôes cm contÍáÍio.

RfGISTRf,-Sf. Pt Al-IQt E-SE. Ct ltPR{,Sf.

GABÍNf,'I'f, DA PRf,FT]ITA MTINICIPAI, DE CANAÂ DOS
CARÂJÁS, ESTADO IrO PÂRi- ao O.l ( rrê§) dia do ÍÉs dejaneiÍo
de 2022.

TERIÍO DD CO\IPROIIISSO f RT-SPO\SlBILID.\DE

Eu. ARLINDO DOS SANTOS ÀR^UJO, CPI- tr' 394252.153-91,
Marricula: 023105t. cargo/tunção: ASSESSOR ESPECIÂL I,
FISCAL DE CON] RATO, nomeado pelâ $ ía 04D0»4P,
desi8nado para acompanhar e liscalizar a execuçeo dos contratados no
exe.cicio de 2022, firmados pela PRErEITURA MUNICIPAL DE
CANAA DOS CARAJAS. ESI ADO DO PARÁ. aceitando o encârgo
e presto os seguiÍtes compÍomissos.

Dl Lf,GALID.IDf:

"Aí. 67 da L€i GeÍal das Licitâçôes N' 8.666/93"

"AÍ. 67 A cxecução do conlÍato deveÍá ser âcompanhada e fiscâlizada
por um tepÍesentante da 

^dministraçâo 
especialmente designado,

peÍmitida a contralaÉo de teÍoeiÍos píra 6sisli-lo € subsidiá-lo de
infoÍmaçôes pertinentê a essa alribuiçeo''

ARLINDO DOS SANTOS ARAT]]O
Fiscal de ContÍato
Poí. Ul2O224?

'§ l'O representante da Adminiskaçào arotüá em regisúo próprio
todas âs ocorrências relacionadas com a execuçeo do contrato,
deteíminando o que foÍ necessiáLrio à regulaaiznção das faltas ou
dêfeitos observados."

"§ 2' As decisôes e providências que ultrapassaÍem a competência do
ÍepÍesentárte deveià) §er solicitad6 a seus superiores em tempo háüil
paÍa a adoçào das eedidas coívenientes."

CompÍometo-Ír a bem desempenhar e cumprÍ is âtÍibuições de
representar os firmados pcla PREFEI'IURA MUNICIPAI, DÊ
CANAA DOS CARAJAS. ESI ADO DO PARÁ, aceitârdo o enc,rgo
pÍesto os seguiÍtes compromissos, no aoompanhâmenfo e íiscalizâçâo
que envolvet a execuç?k) de conIlatos.

DeclaÍo-Íne desirnpedido (a) e sem suspeição para funciooar nos autos
na qualidade para o qual fui designâdo (a)-

Do que para constaÍ. lavÍa-se o pÍesente Termo, que âo Íim assino.

Atenciosâmenle.

Publicâdo por:
Dâniel de S. Diniz da Silvâ

Código lderrificâdor: I BAE434C

G.{BINEl'E D,\ PRE}'f I'TÀ
POR.'I..{RIÀ \'0212022

Portari, a" 02D022-GP
DESTG\AÇÀO Df l'rSC-{L DE CONTk{r O

w\[1ü.diâriomunicipal.com.bÍ/famep t6

D€signâ servidom piúa acompanhâr e fiscálizar a
execuçâo dos contaatos no exercício de 2022
firmados pela Secreraria Múnicipal de

Administr"ação, Secretaria Municipa! de Govemo e
Conlroladoíia GeÍal Intema do Municipio Cmaâ dos

Carajá6, Estado do PaÍá

A PÍefeita Municipâl de Cánaâ dos Cârajá§, Estado do PaÍii! o SÍ-
JOSEMTRÁ RAIMUNDA DINIZ CADELHÀ no rso de suss
aEibuiçô€s legâis, coísiderando o disposto no aÍ1. 67 da tri E.6ó6. de
2l dejuúo de 1993.

RESOLvE:

Âí. l'- Designe o(a) servido(a) Oziare von Ron Don Souzr, CPF
n' 124.098.347{0, Matricula: 0231947 cârgo/frução: GestoÍ de
Cooad€nador. para acompânhar e fiscalizaÍ a execução dos
cont atados no exeÍcicio de 2022, fúmados pela S€cÍElaris Municipâl
de Adminislraçáo, SecÍetariâ Municipâ! d€ Govemo, e ConEoladoÍia
Geaal Intema do Município. referente as aquisições maleÍial
peÍmânentE, s€Íviços e locáçâo de iÍúvel.

Aí. 2' - Determinar que o fiscal ora d€signado devsrá:

I - zslâr pelo fiel cumpÍimento do conúdo, aíotardo em regisúo
pÍópÍio todas Às ocorÍências à sua exec!çâo, deteminando o que foÍ
nec€ssrÍio à rcgularizaçâo dâs fâlt6 ou dos defeitos observados. e,
§ubmeter aos seus sup€riorcs, em tempo hóil, as decisões e a§
providênciâs que ultrapassaÍem a sua competênciÀ nos termos da lei;
ll - avaliâr, continuaÍEnte, a quôlidade dos serviços pÍestâdos e/ou
maaeriais fomecidos pela CONTRATADA, em peíodicidade
adequada ao objcto do contmto, e duÍante o seu p€íodo de validâde,
eventualmente, propoÍ a autoridade superior a aglicação das
penalidôdes legalmente estab€lecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notás f,scais
Íelativas aos serviços prcstados dou ms mal€.iais fomecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro pâra pagamento-

Àrl. 3' - Pela acurnulaçfu das âtribuiçõ€s referente m cúgo atual de
ocupação e o acompanhanento e fiscâliza{âo à execu@ do§
conliatados no exeÍcicio de 2022 firmados pela SecretaÍia Municipal
de Administlâção, SecÍetária Municipal de Govemo, e Coítrolâdoria
GeÍal Intema do Municipio de Celaâ dos Carajíi, Eslâdo do Pará, nào
decoÍreÍão ao nomeâdo, o âcréscimo aos seus vencimenios,
conlinuando os mesmos a Íec€ber de acordo com o cargo de origcm.

Aí. 4' - Dê-se ciência ao seÍvidor designâdo e publique-sç.

Art. í - Esra PoÍtaria entra em vigor na dÍa de sus ÀssinâluÍa.

ArL 6'- Revogam-se as disposi@es em conEáÍio.

Rf(;lsTRf-sE. Pt BLrQt E-SE, Cr lrpR{-SE.

GABINITE D-{ PREFEI'TA MTINICIPÂL DE CÀNÀÃ DOS
CÀR{JÁS, ESTADO DO PA&i, ao 03 (três) dia do mês dcjaneiÍo
de 2022.

JOSEMIRÀ RAIMUNDA DINIZ GÁDELHÀ
Prefcita Municipal

TER}IO Df CO\IPRO}ÍISSO E RESPO\SABILIDADE

Eu, Oziane Von Ron Don Souzê CPF no 124.098.347-60, Marricula:
0231947 caÍgos/funções: Cestor de CoordenadoÍ. para acompanhâr e
fiscalizar a execuçâo dos contratâdos no ex€rcicio de 2022, firmados
pela SecÍetaíia Municipal de Adminisrração, Secrelaria Münicipal de
Govemo. e ConúoladoÍia GeÍal Intcma do Münicípio, Íeferentc âs

aquisições, múerial perman€nle. serviços e locaçâo de imóvel,
aceilsndo o encaÍgo e pÍesto os s€guintes compÍomissos.

DA I-T]C-{LIDADE:

"Aí. 67 da L€i Geral das Licitâções N'8.666/93"

IOSEMIRÁ RÁIMUNDA DINIZ GADELIU
Preíeita Municipal
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